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PROCESSO  

INTERESSADO CAU/PR 

ASSUNTO COM AS RESSALVAS E RETIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 

AD REFERENDUM, DELIBERA SOBRE A APROVAÇÃO DA 

REPROGRAMAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E ORÇAMENTO DO 

CAU/PR PARA O EXERCÍCIO DE 2021. 

DELIBERAÇÃO AD REFERENDUM  Nº 03-2021 

 

Aprova, ad referendum do Plenário, 

com as ressalvas e retificações aqui 

constantes, os efeitos da Deliberação 

Plenária DPOPR n. 0130-06/2021; 

 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no exercício das 

competências previstas no artigo 62 e no inciso XXXI do artigo 158 do Regimento Interno do 

CAU/PR, aprovado pela Deliberação Plenária DPOPR n° 075-01/2017, após análise do 

assunto em epígrafe, e; 

Considerando o inciso III do art. 35, da Lei nº 12.378/2010, o qual determina que compete ao 

presidente do CAU, entre outras questões que lhe forem atribuídas pelo Regimento Geral do 

CAU/BR e pelo Regimento Interno do CAU respectivo, “cuidar das questões administrativas 

do CAU, ouvindo previamente o Conselho quando exigido pelo Regimento Geral do 

CAU/BR ou pelo Regimento Interno do CAU respectivo”; 

Considerando o disposto no artigo 62, do Regimento Interno do CAU/PR, aprovado pela 

Deliberação Plenária DPOPR N° 0116-03/2020, o qual estabelece que, “em situações que 

exijam cumprimento de prazos antes da realização de reuniões plenárias, o presidente poderá 

praticar atos ad referendum do Plenário, cabendo sua apreciação na primeira reunião plenária 

subsequente”; 

Considerando que o inciso XXXIV, do artigo 158 do Regimento Interno do CAU/PR, 

aprovado pela Deliberação Plenária DPOPR N° 0116-03/2020 dispõe que compete a 

Presidência do CAU/PR “propor ao Plenário ou ao Conselho Diretor, a estrutura 

organizacional e as rotinas administrativas do CAU/PR, ouvida a comissão que exerce as 

competências de organização e administração”; 

Considerando a redação dada pelo art. 9º da Resolução 200 de Dezembro de 2020 do 

CAU/BR, a qual autoriza a utilização de superávit financeiro acumulado até o exercício 

imediatamente anterior, apurado no balanço patrimonial, em despesas de capital e em projetos 

específicos, com seus respectivos planos de trabalho, de caráter não continuado, não 

configurado como atividade, em ações cuja realização seja suportada por despesas de natureza 

corrente. 

Considerando a Deliberação nº 06/2021 CPFi-CAU/PR que deliberou pela aprovação das 1ª 

Reformulação do Plano de Ação e Orçamento do CAU/PR para o exercício 2021, bem como 

da utilização do superávit financeiro para projetos específicos deste conselho; e  
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Considerando as orientações contidas nas Diretrizes para a elaboração da Reprogramação do 

Plano de Ação e Orçamento do CAU/PR referente ao exercício de 2021, elaboradas pelo 

CAU/BR, conforme Deliberação Plenária DPOBR n. 0107-02/2020 do dia 30 de dezembro de 

2020; e 

Considerando o teor da DPOPBR 0097-08.A/2019, a qual autoriza a utilização de superávit 

financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício imediatamente anterior em despesas 

de capital e projetos específicos com seus respectivos Planos de Trabalho de caráter não 

continuado, em ações cuja realização seja suportada por despesas de natureza corrente; e 

Considerando a subsequente projeção do CAU/PR, com base nas supracitadas normas:   

 

ESPECIFICAÇÃO  CORRENTES  CAPITAL  TOTAL  

I - Receitas  11.076.235  4.404.100  15.480.335  

II - Despesas  11.575.335  3.905.000  15.480.335  

VARIAÇÃO (I-II)  (499.100)  499.100  0,00  

  

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO EFETIVO  VALOR  

I - Superávit financeiro em 31.12.2020  2.838.962  

II - Despesas de capital até 28/02/2021  -  

III - Projetos específicos  499.100  

A. Saldo IV = (I-II-III)  2.339.862  

B. Superávit Financeiro Efetivo (VII= iV*70%)  1.637.903  

 

Considerando a justificativa de flexibilização dos limites estratégicos, onde de acordo com a 

Deliberação DPAEBR Nº 004-01/2020 - "Vedada a inobservância de aplicação do 

percentual mínimo, referenciado na Receita de Arrecadação Líquida (RAL), de 15% (quinze 

por cento) nas atividades de Fiscalização, os órgãos deliberativos dos CAU/UF poderão, 

mediante as justificativas próprias, flexibilizar a aplicação de recursos mínimos e máximos 

na Reprogramação do Plano de Ação e Orçamento de 2020.". Assim, o CAU/PR manteve os 

percentuais de limites obrigatórios de aplicação de recursos na fiscalização/demais áreas e 

flexibilizou a Assistência Técnica (ATHIS) - mínimo de 2% da RAL, com a reprogramação 

de 0,20%;  

Considerando que foi constatado erro na DPOPR Nº 130-06-2021, no tocante ao item 2 que 

prevê a utilização de 17,60% do Superávit Financeiro nos valores apresentados, em projetos 

específicos deste Conselho; e 

Considerando que esta flexibilização visa diminuir os efeitos da pandemia do COVID-19 e 

incertezas do cenário financeiro para o segundo semestre de 2021. 
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DELIBERA: 

 

1 – Aprovar, ad referendum do Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – 

CAU/PR, com as ressalvas e retificações aqui constantes os efeitos da Deliberação Plenária 

Nº 130-06-2021. 

2 – Na DPOPR Nº 130-06-2021, onde se lê: “Pela utilização de 17,60% do Superávit 

Financeiro nos valores apresentados, em projetos específicos deste Conselho” Leia-se “Pela 

utilização percentual de 3,60% do Superávit Financeiro, em projetos específicos deste 

Conselho em conformidade com RESOLUÇÃO N° 200, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020”. 

3 – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba/PR, 10 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Milton Carlos Zanelatto Gonçalves 

Presidente do CAU/PR 

CAU A52736-0 
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